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o TNSTITUTo or rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IrAAM.
no uso das atribuiçõe§ que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a presente

Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Prefeitura Municipal de ltacoatiara.

ENDEREÇo pARÁ coRREspoxoÊwctl: Rua Dr. Luzardo Ferreira Melo, no 2225, Centro,
Itacoatiara-AM.

CNPJ/CPF:04.241.980/0001-75 IxscruçÃoEsrroulr-:

Foxr: (92) 3521-5559 Fnx:

REcrsrRo No IPAAM: 1008.2323 PRocESso Ns: 01353912024-61

ArrvrDÂDE: Perfuração de poço tubular

LocllrzlÇÃo DA ArrvrDADE: Lixâo ltacoatiara, Bairro Jauary ll, PM-03 (poço de
monitoramento), nas coordenadas geográficas 03"08'57,57"S e 58"25'20,26'W.,
Itacoatiara-AM.

FTNAT,TDADE: AutorÍzar a perfuração de poço tubular para captação de água
subterrânea.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEGRADloon:Médio Ponrt:Pequeno

PRAzo DE VÁLTDADE DEsrÂ LrcExÇl: 30 ot.c.s.

Atenção:
. Estâ licença é composta de I I restrições e/ou condições constantcs no verso, cüjo não

, cümprimento/atendimetrto sujeitârá a süs invalidação e/ou as penalidrdes prcvistâs cm normas.
. Estâ licerçâ não comproya nem substitui o documcnto de propricdade, de posse ou de domínio do imóvel.
. Esta licença deve permâtrecer Il, localizsçôo da ativid8dc e elposta de forma visível (frelte e vêrso).

Manaus-AM, l4AGQã[1

Rosa Marie ira Geissler Juliano Marcos e de Souza
l)i ecnrcâ Diretor Pres ente

gabinete@ipaam.am. gov.br

F one:1921 21 2347 21 t 2123-67 3'l
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM IPAAM
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I-,ICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU Ns 187t2024
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LAU N" T87/2024

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão damesma só terá validade quando
publicada Diririo OÍicial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da I:ei n".3.785 de 24 de julho
de2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambierital deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme 11.23, da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
proc$so n". 013539/2024-ó1.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissiio da Licença
implicárá na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus
para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesm4 dgvendo o interessado requereÍ ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. É proibida qualquer atividade de Supressão Vegetal, ficando a mesma condicionada à
obtenção da Licença Ambiental Única - LAU junto ao IPAAM.

8. Adotar pócedimentos adequados para a colet4 tÍaÍlsporte e destinação do material de
bota fora gerados na obra.

9. Manter os níveis de ruído compatíveis com o conforto acustico para os padrões da rirea
de entomo (NBR n" 10.151).

10. Paralisar imediatamente a atividade, quando da verifica{ão de indícios de vestígios
arqueológicôs, históricos ou artísticos na area de influência direta e/ou indireta dô
empreendimento e comunicar ao IPHAN e ao IPAAM.

I l. Após a conclusão dos serviços hidrogeológicos, apresentar inforniações construtivas do
poço e laudo de aná'lise de água conforme portaria vigente. Em caso de uso para outros
fins que não a explotação de água aprese$ar imediatarnente a solicitação para o
tamponamento de acoJdo com a Resolução rib'Ôl /2016 do CERH e NBR 15495- l :2007.


